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PORTARIA DA REITORIA

PORTARIA SINV 41159/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023

O REITOR no uso da competência que lhe conferem o DECRETO DE 5 DE ABRIL DE 2023, Publicado em:
06/04/2023 | Edição: 67 | Seção: 2 | Página: 1 respondendo pela Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, resolve:

I - Designar os membros ADRIANA GOMES RIBEIRO , assistente em Administração, matrícula SIAPE nº
1537709, e MARTHA LORENA DE BRITO ASSUNÇÃO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº
1852009, para, sob a presidência do primeiro deles, comporem Comissão de Sindicância Investigativa,
considerando o disposto no art. Portaria Normativa n. 27, de 11 de outubro de 2022, destinada à apuração
dos fatos relatados no Processo nº 23402.020913/2023-10 e fatos conexos.

II - A Sindicância deverá ser concluída no prazo de 60 (sessenta) dias.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

TÉLIO NOBRE LEITE
REITOR

mailto:reitoria@univasf.edu.br

